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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11040-000.420/91-92

SessWo de	 25 de agosto de 1992	 ACORDM Nq 202-05.216
Recurso no :	 SO.936
Recorrente:	 ANTONIA DE OLIVEIRA SAMPAIO
Recorrida r,	 DRF EM PELOTAS - RS

ITR. E válido o lançamento efetuado com
obser~cia do rito legal. O pagamento extingue o
crédito tributário. E nulo o lançamento que exige
crédito tributário extinto. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ANTONIA DE OLIVEIRA SAMPAIO.

ACORDAM os membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro ELIO ROTHE, por
motivo de férias.

Sala das Sess, em 2 r de agosto de 1992.
/O/ • 	

HELVIO ESCOVYTO BARC.j.LOS -2 Presidente
ÀIP e,ew

ROSA_VO VT - 	ooNzAr :, '5ANTC(' - Relatar
411p/

jOSE AU "OS I	 AL"POÇ LEMOS - Proci.m ...<ulor-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM 8ES8A0 DE '2. 5 SE l 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSCAR LUIS DE MORAIS, LUIS FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO
(suplente), ANTONIO CARLOS BUEM RIBEIRO e SEBASTIU0 BORGES
TAQUARY.
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Recorrente:	 ANTONIA DE OLIVEIRA SAMPAIO.

RELATORIO

A Recorrente impugnou o lançamento do ITR/90,
alegando que o imóvel tem direito à redu0o do Imposto, mas o
benefício n'ão foi -concedido por indica0o indevida de débitos de
exercícios anteriores.

Consultado o INCRA, aquela autarquia exclareceu
que foi deferida uma retifica0o para o imóvel, com alterapo
para maior da área, tendo havido novo lançamento relativo ao
exercício de 1909, devendo a ora Recorrente apresentar a quita0o
do Imposto exigido no novo lançamento para fazer jus às reduçdes
do ITR/90 e devolu0o do montante indevidamente pago.

A De c: 	 de Primeira Instância	 mantém	 o
lançamento sob a seguinte ementau

"A redu0o do imposto de que tratam os artigos 0,9
e 10 do Decreto n2 04.685/80, nãb se aplica ao
imóvel que, na data do lançamento, nãb esteja com
o imposto de exercícios anteriores devidamente
quitado."

No	 recurso voluntário a Recorrente diz	 que
estranha o indeferimento da impugnaçab do lançamento do 1TR/90,
pois, em observância ás determinaçffes legais, apresentou
alteraçab cadastral ao INCRA, em 1989, e aguardou a apresentaço
da notifica0b de lançamento. A notificaçãb que recebeu foi paga,
assegurando-lhe o gozo dos incentivos previstos em lei.
Posteriormente recebeu nova notifica0o, datada de 09/02/90, para
pagamento até 24/02/90 e paga em 12/07/91, após consultar o INCRA
e ser informada de que deveria quitá-la. Pede a emiss2Co da
notifica0o relativa a 1990, com os incentivos previstos em lei,
a emissW3 da notificaç.Wo relativa a 1991, também com	 os
incentivos, e a devolu0o do valor pago a maior.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Tem razão a Recorrente.

O primeiro lançamento relativo ao exercício de
1989, foi efetuado com observância das determinaçffes legais e é,
portanto, válido. O seu pagamento extinguiu o crédito tributârio, 	
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estando o contribuinte devedor apenas da parcela que declarou e ,
cujo impasto não foi lançado.

O segundo lançamento é nulo, visto que a lei
taxativamente lhe nega efeito. Assim, tem direito a Recorrente de
reaver o montante pago indevidamente. Ademais, não pode ser
punida por erro que não causam assim, faz jus ao lançamento do
ITR/90 e 91 com o gozo dos incentivos previstos em lei e não pode
ser onerada por multas ou juros no pacjamento . da parcela não
lançada pela administração do tributo, relativo ao exercício de
1989, quando tal parcela finalmente vier a ser exigida com
observância do rito da lei.

Sala das Sessffes, em 25 de agosto de 1992.
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ROSALV VITAL .) tINZAGA SANTOS
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